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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Pad//ha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3" Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 20 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  SOM, 
IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências 
e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Proposta Orçamentária 
3 - Contrato Administrativo firmado por esta municipalidade sob o n° 484/2022 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov,br 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratagaes - SELOG 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. óRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica ao presente caso. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, 

SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego máximo 
(R$) 

Preço máximo 
total (RS) 

1 63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL 
DO PACOTE DE  SOFTWARE 
CREATIVE CLOUD,  
FABRICANTE ADOBE, SENDO 
ULTIMA VERSÃO DISPONÍVEL, 
INCLUINDO SERVIÇO DE 
SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

02  UN.  5.500,00 11.000,00 

TOTAL 11.000,00 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá disponibilizar a licença e prestar a assistência 
técnica para orientar a instalação e a utilização dos softwares que compõem o 
pacote em até 10 (dez) dias fiteis após a assinatura do contrato pelas partes. 

5.1.2. A prestação dos serviços de suporte técnico e de manutenção das licenças dos 
softwares  sera  realizada via digital (por  e-mail)  ou via telefone, no prazo de até 
48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Fiscal da Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capancina.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Não há condições especificas. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Não se aplicam as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta 
padrão .do contrato ,administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência e em sua proposta comercial — que integra o presente procedimento 
—, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita entrega do objeto. 

6.2.2. A contratada deve substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, o produto/serviço com avarias ou defeitos identificados. 

-62.3. A contratada ,deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo -de 24 .(vinte 
quatro) horas que antecedem a data de entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação documental. 

6.2.4. A contratada deve prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 
pelo contratante, atendendo prontamente a quaisquer reclamações/pedidos de 
esclarecimentos. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. N'Ao  hi  tundições especifitas Tara esta eontratação. 
7.2.2. A fiscalização da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado 

abaixo, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

7.2.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

7.2.4.0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
eXeCUCAO zontrataçãO, indicando -ctia, mês e  an,  bem como o  name  -dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
A autoridade competente para as providências cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

7.2.5. 0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 
PEDRO AUGUSTO SANTANA com o apoio de MARCOS BECKER. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Não se aplicam as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. 0 objeto da contratação será recebido definitivamente pelo servidor designado 

para a fiscalização do contrato em até 10 (dez) dias úteis após a disponibilização 

dos softwares (que compõem a cesta adquirida) contratados e da apresentação da 
respectiva nota fiscal, mediante termo que ateste o cumprimento das exigências 
da contração. 

8.2.2. 0 recebimento definitivo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando um 
,ou mais softwares,ou prestação  dc  serviços estiver em desacordo  coin  o contrato 
e/ou termo de referência. 

8.2.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

8.2.4. Entregue a nota-fiscal pela contratada após a disponibilização dos softwares e/ou 
da prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de 
pendências na instalação dos softwares ou na funcionalidade das ferramentas. 

8.2.5. 0 fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas 
as informações necessárias para identificar conduta da contratada informará 
ao gestor da pasta em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

8.2.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta 
da Contratada, a requerimento do gestor da pasta, o Secretário Municipal de 
Finanças poderá, mediante despacho, suspender o pagamento da nota fiscal em 
análise, como medida preventiva. 

8.2.7. Regularizados o(s) software(s) e/ou os serviços pela Contratada, o pagamento 
será liberado, total ou parcialmente, de acordo com a deliberação do gestor da 
pasta. 

8.2.8. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada. 

8.2.9. 0 pagamento será realizado em parcela única, em até 15 (quinze) dias úteis após 
o recebimento definitivo do objeto da contratação. 

Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo_ 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. No universo da informática um ano comum acaba sendo um tempo muito 
extenso e com inúmeras atualizações, principalmente na questão de  software  
onde a cada mudança, por mais simples que seja, acaba deixando equipamentos 
mais antigos obsoletos para um determinado tipo de trabalho. Em razão disso, 
há necessidade de se fazer a contratação, ainda que temporária, das licenças de 
softwares para manter os sistemas atualizados para que a assessoria de imprensa 
continue realizando um ótimo trabalho. 
Devido ao grande número de trabalho realizado por ela é extremamente 

necessária a aquisição de novas licenças para a produção das mais variadas peças 
de  marketing  (chamadas, orientações institucionais, logos, legendas, 
comunicados,  teasers  de  video, Audio,  impressos,  banners,  artes digitais, 
tratamento de imagens,  etc.)  para a Administração Pública Municipal. 

11.1.3. 0 pacote de softwares ora contratado temporariamente permite a edição de 
edição de imagens e é um dos mais usados atualmente no mercado e a compra 
do produto em pacote permite economia em relação ao preço pago pelos 
softwares individualmente, segundo informação disponível no  site  do fabricante. 

11.1.4. 0 pacote do  software CREATIVE CLOUD,  da Adobe, é o conjunto de 
terramentas mais versáteis e modernas que podem ser utilizadas atualmente na 
composição do material desejado. Seus programas são interligados e 
possibilitam um fluxo de trabalho rápido e eficaz. A licença estará 
disponibilizada para utilização no computador fixo, disponibilizado para 
utilização da Assessoria de Imprensa. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 prego ajustado teve por base o preço contratado na Dispensa de Licitação n° 

63/2022 (R$ 4.980,00), que deu azo A. celebração do contrato administrativo n° 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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484/2022, ressalvado o natural acréscimo em virtude do decurso de 
aproximadamente 12 (doze) meses, observado o índice de atualização de preços 
correspondente, nos moldes do  art.  38, inc. I, da LCM 14/2022. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal n° 14.133/2021 
e na LCM 14/2022. In verbis:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(-) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

( • ) 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outras contratações; 

[Observação: o valor do inciso II dos  arts.  acima reproduzidos foi atualizado 
para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três 
centavos), pelo Decreto Federal n°11.317/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
A seleção da contratada (BUYSOFT DO BRASIL LTDA) deriva de ser a última 
fornecedora dos mesmos produtos e serviços ao município (contrato administrativo n° 
484/2022). A empresa em questão atua no mercado há vários anos. Seu objeto social 
contempla atividades relacionadas ao objeto do certame e não foram identificadas 
falhas na execução  Jo  contrato administrativo n° 484/2022  (clue  teve vigência até 
21/11/2023), o que aponta experiência mercadológica e seriedade no desenvolvimento 
dos trabalhos. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. As comunicações oficiais entre as partes serão realizadas por escrito, preferencialmente por 

meio digital, por  e-mail.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 19 dias do mês de dezembro de 2023 

Felipe 
Secr drio Municipal de Logística e Contratações 

Ciência dos(as) Fiscais da Contratação em  

Marc a s Becker 
Fiscal de  Contratação  

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 
75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

rgrib-0 4 $-(A,z,t,.1,1  
Pedro Augusto Santana 

Fiscal da contratação  

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 — .,,:i11,;1,11t:;t : pl• go\ .hr 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE 

VÍDEO, SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo A. autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de pregos, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 1° dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

ose la tiger Becker ni 
Chef do  Departamento  de  Contratações Públicas  
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE 

VÍDEO, SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo  sr.  Felipe 
Carvalho  Romero,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

rz
hk.,0 

Fabiana c u ra ma 
Assessora da SELOG 

i‘c 
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Fwd:  Orçamento Para Renovação de Licenças da Adobe - Buysoft 

Assunto:  Fwd:  Orçamento Para Renovação de Licenças da Adobe - Buysoft 
De: Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 
Data: 18/12/2023, 16:55 
Para: Licitacao <licitacao©capanema.prgov.br> 

Mensagem original 

Assunto:Fwd: Orçamento Para Renovação de Licenças da Adobe - Buysoft 
Data:14/12/2023 5:39  pm  

De:Imprensa - PM Capanema <imprensa@capanema.prgov.br> 
Para :smcp@capanema.prgov.br  

Mensagem original 

Assunto:Orgamento Para Renovação de Licenças da Adobe - Buysoft 
Data:2023-12-14 14:08 

De:Geysianne Borges <geysianne.borges@buysoft.com.br> 
Para:"imprensa©capanema.pr.gov.br" <imprensa©capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde! Como vai? 

Conforme conversado com o Felipe, as licenças venceram em 25/11, mas conseguimos renovar até 25/12. 

Segue me anexo a proposta atualizada. Infelizmente tivemos reajuste do fabricante e, por isso, não consigo manter 
o mesmo valor do ano passado. 

Atenciosamente, 

AVISO DE FÉRIAS 
A partir de 21112/2023, estarei de férias, com retorno previsto para 04101/2024. 
Durante esse período, estarei indisponível para atividades. 
Agradeço pela compreensão! 

Geysianne Borges 

Executiva de Contas Governo I buysoft.com.br  

44 3041-8888 Ramal: 8890 I 4007-1434 I 0800-6001434  

  

Cliente Buysoft 
Você é nosso convidado para participar 
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Proposta atualizada - Buysoft 

Assunto: Proposta atualizada - Buysoft 

De: Geysianne Borges <geysianne.borges@buysoft.com.br> 

Data: 18/12/2023, 17:09 

Para: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Felipe, boa tarde! Como vai? 

Conforme solicitado, segue em anexo a proposta com os dados atualizados. 

Atenciosamente, 

AVISO DE FERIAS 
A partir de 21112/2023, estarei de férias, com retorno previsto para 04101/2024. 
Durante esse penado, estarei indisponível para atividades. 
Agradeço pela compreensdo! 

Geysianne Borges 

Executiva de Contas Governo I buysoft.com.br  

44 3041-8888 Ramal: 8890 I 4007-1434 I 0800-6001434 
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Contratante 

Nome da conta MUNICIPIO DE CAPANEMA Número de Cotação B231017120239 

CNPJ 75972760000160 Data de criação 18/12/2023 

Nome completo Sr. Felipe  Carvalho  Romero Data de Validade 25/12/2023 

Email licitacao@capanema.pr.gov.br Moeda R$ Real Brasileiro 

Telefone (46) 3552-1321  

PartNumber Produto 
Valor 

Quantidade Valor Total 
Unitário 

65297755BCO1C12SV 
Creative Cloud for teams All Apps Team Licensing Subscription Renewal 
Level 11 - 9 -  Anual  - GOV 

R$5 500,00 2,00 R$11.000,00 

R$11.000,00 

lx - 30  dias  (Gov-Ms)  

Valido se o dólar PTAX não ultrapassar R$5.60. 

Condições comerciais  

• 0 valor orçado inclui todas os custos e despesas para a entrega do objeto, tais como: tributos, encargos sociais e trabalhistas e frete. 
• Prazo de Entrega: até 10 dias úteis a partir da aprovação financeira 
• Todos os itens serão entregues eletronicamente via  e-mail  
• Inclui Suporte  ADVANCED,  consulte SLA e condições 
• Todas as transações e pagamentos serão formalizados em moeda corrente nacional 
• Emissão de Nota Fiscal de Serviço - 01.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
• Dados para Transferência Bancaria: Banco Brasil - Agencia1187-8 C/C:84676-7 

Sopre a aceitação desta proposta 

• Esta proposta deve ser assinada por pessoa que represente regularmente a empresa contratante, sendo tal pessoa tem poderes 
legais para assumir as obrigações ora pactuadas 

• Ao aceitar esta proposta o comprador concorda e aceita em sua plenitude os termos de nossa política comercial localizada 
no endereço eletrônico https://buysoft.com.bribeneficios-cliente/  

Assinatura 

Cargo  

Microsoft  AA% ant NEanlahee Oat e, •-• - 
Partner 

Vet. ce...N. rat. end  

AUTODESK  
Gold Partner 

 

BUYSOFT é marca registrada da BUYSOFT DO BRASIL LTDA - CNPJ:10.242.721/0001-61 
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Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

CONTRATO N° 484/2022 

CONTRATO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA BUYSOFT DO BRASIL LTDA, PROVENIENTE DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 63/2022 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado 

a empresa BUYSOFT DO BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.242.721/0001-61,  AV.  

ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 5145 SALA 608, ANDAR 8,  ED AV.  BUSINESSE  CENT  

- CEP: 87020035 - BAIRRO: ZONA 07 Município de Maringá/PR neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)CLEMILSON ROBERTO CORREIA inscrito(a) no CPF n° 025.631.439-00, Portador(a) do RG n° 

6.890.062-0,  E-mail  da Empresa: administrativo@buysoft.com.br  doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, 

Dispensa de Licitação N° 63/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE LICENÇAS 

COMERCIAIS DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E PRODUTIVIDADE 
PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL 
DO PACOTE DE  SOFTWARE  
CREATIVE CLOUD,  FABRICANTE 
ADOBE, SENDO ULTIMA VERSA() 
DISPONÍVEL, INCLUINDO 
SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES. 

BUYSOFT  
DO BRASIL 
LTDA  

UN  2,00 4.980,00 9.960,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser executado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, ou projeto básico, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de 
contratação por parte do órgão público interessado ou de acordo com o descrito no termo de 
referência. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 10E30 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: wwvv.capanema.pr.gov.br  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 22/11/2022 e encerramento  

ern  21/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 9.960,00 ( Nove mil, novecentos e sessenta reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) executar o objeto da contratação em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de execução previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
objeto da contratação, na forma e nos prazos determinados; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
data da execução do objeto da contratação, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto da 
contratação; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
a execução do objeto da contratação; 

k) Respeitar e cumprir as normas relativas à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD); . 

I) Somente liberar acesso As ferramentas contratadas para servidores previamente 
indicados formalmente pelo Fiscal da Contratação ou pelo Gestor da pasta. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

6.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da contratação, de 

SECRETAPLA, MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.2. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma parcelada, o pagamento  sera  
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.4. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à execução do objeto 
da contratação, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo do objeto da 
contratação do mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade e a qualidade da execução do objeto da contratação, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.5. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.7. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.7.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.8.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.8.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.9. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.9.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 1,4 si IARA ML)NICIPAI. DE 
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7.9.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de 
comprovação por Meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.11.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despes 
aa 

Conta 
da 
despes 

Funcional programática 

______, 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2760 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.30.35.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competira dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contrataçâo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

SECREIAPIA Mt. INK:IV-IN.. DE 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa 6 prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência , cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei 
de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do árgáo ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2022; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

 pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
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de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA S QUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Os recebimentos provisório e/ou definitivo do objeto da contratação serão realizados pelo 

Fiscal da Contratação ou por Comissâo de Recebimento, na forma estabelecida no termo de 
referência e/ou regulamento. 

12.2. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 
instrumento. 

12.3. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada, o Fiscal irá averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela 
Contratada. 

12.4. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir/refazer/reexecutar/corrigir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas. 

12.6. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
substituição/refazimento/reexecução/correção do objeto da contratação para que se 
apresente sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência/projeto básico e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
substituição/refazimento/ reexecução/correção. 

12.7. Ap6s tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo,  ern  02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.8. 0 Fiscal confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as informações 
necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o Secretário 
Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.9. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores ã exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.10. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, 
suspender o pagamento da nota fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.11. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 
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12.11.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 
processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

12.12. A notificação a que se refere o subitem 12.6 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.13. A ausência de confecção do termo de recebimento definitivo, nos termos deste instrumento, 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.14. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for executado o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
J) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos árg5os de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação em horas, será de 

até 2% (dois por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução; 
b) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação em dias, será de 

até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um cronograma para a execução do objeto da contratação, será de 

até 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, 
não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por 
culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor total do contrato, quando configurada a 
inexecução total do objeto da contratação. 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando foro caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei h° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto da contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a Integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) CLEMILSON ROBERTO CORREIA, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 

CLEMILSON ROBERTO CORREIA 
Representante Legal da Contratada 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
Contratada 

TERMO DE REFERENCIA 

ORGMYINftRESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de'Administraçao. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA 
2.1. Luciana Zanon. 

3. OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO-  RE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE LICENÇAS 

COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 
USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de Dispensa de Licitação. 
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4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. No universo da informática um ano comum acaba sendo um tempo muito extenso e com 

inúmeras atualizações principalmente na questão de  software  onde a cada mudança, por mais 
simples que seja acaba deixando equipamentos mais antigos obsoletos para um determinado tipo 
de trabalho. E visando isso necessitamos fazer a aquisição das licenças de softwares para manter 
os sistemas atualizados para que a assessoria de imprensa continue realizando um ótimo trabalho. 

4.2. Devido ao grande número de trabalho realizado por ela é extremamente necessária a 
aquisição de novas licenças para a produção das mais variadas peças de  marketing  (chamadas, 
orientações institucionais, logos, legendas, comunicados,  teasers  de  video,  áudio, impressos,  
banners,  artes digitais, tratamento de imagens,  etc.),  para a Administração Pública Municipal. 

4.3. Os softwares permitem edição de  videos,  efeitos visuais, edição de imagens, edição de 
áudio. Os softwares são os mais usados hoje no mercado e a compra dos produtos em pacote 
permite economia em relação ao preço pago pelos softwares individualmente, segundo informação 
disponível no  site  do fabricante. 

4.4. 0 pacote adobe profissional para empresas é o conjunto de ferramentas mais versáteis 
e modernas que podem ser utilizadas atualmente na composição do material desejado. Seus 
programas são interligados e possibilitam um fluxo de trabalho rápido e eficaz. 

4.5. 0 vegas  Pro  oferece todas as ferramentas necessárias para a edição profissional de  
video  com correção de cor HDR avançada. 

5.DEFINI  ÃO  E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL DO 
PACOTE DE  SOFTWARE CREATIVE 
CLOUD,  FABRICANTE ADOBE, 
SENDO ULTIMA VERSÃO 
DISPONÍVEL, INCLUINDO SERVIÇO 
DE SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS PELO 
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 

2,00  UN  4.980,00 9.960,00 

2 63780 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL DO 
PACOTE DE  SOFTWARE VEGAS  19  
PRO  INCLUINDO SERVIÇO DE 
SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO. LICENÇA VITALÍCIA 

2,00  UN  1.780,00 3.560,00 

3 63779 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL DO 
PACOTE DE  SOFTWARE SOUND 
FORGE PRO  16 INCLUINDO SERVIÇO 
DE SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS PELO  
PERIOD()  DE 12(DOZE) MESES. 

2,00  UN  1.556,00 3.112,00 

TOTAL 16.632,00 

5. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA  
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5.1. RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA CONTRATADA 
5.1.1. As empresas "BUYSOFT" e "SOFTVVARE.COM.BR" são empresas que trabalham com 

fornecimento de licenças de softwares comerciais, ofereceram os menores pregos, 
sendo que foi considerado o menor prego para os itens cotados. 

5.2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.3. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 

fornecedores das empresas: BUYSOFT CNPJ 10.242.721/0001-61, SOFTVVARE.COM.BR  
CNPJ 09.240.519/0001-11, SOLO  NETWORK  CNPJ 00.258.246/0001-68 e  sites  de 
Domínio Livre, onde foi utilizado o critério de menor prego entre os oorçamentos solicitados 

empresas especializadas na área de tecnologia de informação. 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS' 
6.1. 0 § 60 do  art.  82 da Lei n° 14.133. de 2021, dispõe que "0 sistema de registro de pregos 

poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais 
de um órgão ou entidade". 

6.2. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de pregos em razão da inexistência de 
quantitativo exato de produtos que serão adquiridas pelo Município, nem a sua 
periodicidade, o que irá depender da solicitação que será realizada pela Secretaria 
responsável. 

6.3. Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

6.4. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

7, CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD M ASSINATURA 
DE LICENÇAS 
7.1. A empresa vencedora do certame deverá realizar o serviço de implantação dos softwares 

fazer a liberação para o uso anual e auxiliar na instalação dos produtos solicitados em até 
10 (dez) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

7.2. 0 requerimento  mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos produtos e serviços que serão objeto de compra desse certame; 
C) local e onde será instalado o  software;  
d) prazo final para efetivação do  software;  
e) quantidades, medidas e especificações dos produtos desse certame; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos produtos; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

7.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a 
respectiva nota de empenho. 

7.4. Passado o prazo de instalação, cabe ao fiscal do contrato fiscalizar a devida instalação do  
software  e da solução de acesso remoto. 

7.5. Quando as instalações dos softwares forem concluidas, deverá ser informado ao fiscal da 
contratação, o qual verificará os produtos fornecidos e os serviços prestados e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os produtos entregues 
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e os serviços realizados, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou 
os produtos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia 
do documento à CONTRATADA. 

7.6. Juntamente com a entrega dos produtos/serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
Citeis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

7.7. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade dos produtos entregues/serviços 
realizados com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada no 
subitem 10.2, para fins de recebimento definitivo. 

7.8. As solicitações mencionadas no subitem 8.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos/serviços 
realizados, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou da Secretaria solicitante. 

7.9. Para o recebimento definitivo, a Comissão realizará inspeção minuciosa dos produtos 
entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a 
finalidade de verificar a adequação dos produtos/serviços realizados e constatar e 
relacionar a quantidade dos produtos/serviços realizados a que vier ser recusada. 

7.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os objetos que deverão ser 
substituidos ou os serviços quer deverão ser refeitos, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

7.11. Caso a Comissão verifique que existe alguma incompatibilidade no recebimento dos 
produtos ou na prestação de serviços, emitir-se-6 uma NOTIFICAÇÃO à empresa 
CONTRATADA, a fim de que os problemas encontrados sejam sanados/resolvidos. 

7.11.1. A notificação poderá ser encaminhada para a CONTRATADA via  e-mail.  
7.12. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

7.13. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

7.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 
deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

7.15. As notas fiscais dos produtos ou da prestação de serviços entregues de forma parcial ao 
solicitado na forma do subiteM 8.2, somente serão enviadas para liquidação e 
posteriormente para pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA ltikATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

13. GERENC1A E FISCALIZAÇÃO-bb  ttitSitriATOTATA 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

CONTRATAÇÕES PCIBL1CAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)35.52-1321  APIA  MUNICIPAI DF 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema 
Estado do Paranii 

13.1. 0 Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Marcos  
Becker.  

1 AMPARO LEGAL 
14.1.  Art.  75. E dispensável a licitação: 
II — II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, 
vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

 

15. OUTRAS INFORMAÇÕES 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNIC PIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) 
do mês de setembro de 2022. 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Daniel Lanes 
Pereira  

Assinado de forma digital por 
Daniel Lanes Pereira 
Dados: 2022.11.25 09:44:38 
-0300 

c  .027 
at 0134  

SU:IRE:TAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE 
EDIÇÃO DE VÍDEO, IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APOS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de  
Unidade Preço máximo 

Preço 
, . 

maxim°  total 
Empresa 

1 63781 

SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL DO 
PACOTE DE  SOFTWARE CREATIVE 
CLOUD, FABRICANTE ADOBE, 
SENDO VERSÃO 
DISPON, 

ULTIMA 
 INCLUINDO SERVIÇO ÍVEL 

DE SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 
PELO PERÍODO DE I  2(DOZE) 
MESES. 

2 LICENÇA R$ 5.500,00 R$ 11.000,00 BUYSOFT 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R.S 11.000,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

ako__,Pc&o,\Q.  
FABIANA SCHuwerADILHA 

Departamento de Contratações Públicas 
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)  

PARA SUA  
IMP PIMA  
GANHAR 
ASAS 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: BUYSOFT DO BRASIL LTDA,  devidamente cadastrada no CNPJ sob n2  

10.242.721/0001-61, sediada na Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 5145, Avenida  

Business Center,  sala 608, 8° andar, Novo Centro - CEP: 87020-035 Maringá-PR, neste ato 

representada por seu sócio majoritário, Sr. CLEMILSO.N ROBERTO CORREIA,  sócio 

diretor brasileiro, casado, empresário, portador do RG n9  6.890.062-0 e CPF n2  

025.631.439-00, com endereço profissional na Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 

5145, Avenida  Business Center,  sala 608, 8° andar, Novo Centro - CEP: 87020-035 Maringá-

PR, pelo presente instrumento, nomeia e constituo como meu procurador. 

Outorgado: DANIEL LANES PEREIRA,  brasileiro, direitor de operações, residente e 

domiciliado Rua  Dr.  Mario Totta, 506, Apto 802, bairro: Tristeza- Porto Alegre/RS  -Cep:  

91920-130, portador do RG n2  5045013587 ÓrgAo: SSP/PC RS, inscrito no CPF/MF sob n2  

606.540.070-04. Outorgando- lhe para o fim especial de representá-la perante os órgãos 

Públicos: Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista, a fim de participar de licitações em todas as 

modalidades, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas da sessão, 

assinar atas de registro de pregos, assinar contratos, renunciar e interpor recursos, 

formular e assinar propostas, oferecer lances de pregos, declarações, entregar e retirar 

documentos, e praticar todos os demais atos pertinentes aos certames em nome da 

outorgante e tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do 

presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. Q presente instrumento tem 

prazo de validade de 12 (dose) meses; 

Maringá, 08 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
CLEMILSON ROBERTO„CLEMILSON ROBERTO 

CORREIA:0256314390,0 C0RRE1A02583143900 
Dados: 2022.09.08 18:57:23 -0300' 

Clemilson Roberto Correia 
CPF: 025.631.439-00 

RG: 6.890.062-0 
Representante Legal 

Av. Advogado Horácio Raccanello Filho, 5145 Maringá - PR 

8° andar, Edif.Av  Business Center CNPJ: 10.242.721/0001-61 
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1 PROCURAÇÃO DANIEL LANES 08.09.2022 
Relatório de auditoria final 2022-09-08 

Criado em: 2022-09-08 

Por: Luana Lopes (luana.lopes©buysoft.com.br)  

Status: Assinado  

ID  da transa0o: CBJCHBCAABAAnt5GfWN9T8eJ9JotSoLxzY1IX5a6gs4z 

Histórico de "PROCURAÇÃO DANIEL LANES 08.09.2022" 
Documento criado por Luana Lopes (luana.lopes@buysoft.com.br) 

2022-09-08 - 12:47:15 GMT 

4. Documento enviado por  email  para CLEMILSON ROBERTO CORREIA (clemilson@buysoft.com.br) para 
assinatura 

2022-09-08 - 12:47:50 GMT 

tk id L.,  Email  visualizado por CLEMILSON ROBERTO CORREIA (clemilson@buysoft.com.br) 

2022-09-08- 19:56:11 GMT 

(1,6 Documento assinado digitalmente por CLEMILSON ROBERTO CORREIA:02563143900 

2022-09-08 - 19:57:23 GMT 

e) Contrato finalizado. 

2022-09-08 - 19:57:23 GMT 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.242.721/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/07/2008 

   

NOME EMPRESARIAL 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BUYSOFT 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

)03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
\—J4.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO 
NÚMERO 

5145 
COMPLEMENTO 

SALA  608  ANDAR  8 EDIF AV BUSINESS 
CENTER 

CEP 

87.020-035 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA 07 
mumcfpio 
MARINGA 

UF 

PR  

tNUEREÇO ELETRÔNICO 

ADMINISTRATIVO@BUYSOFT.COM.BR  
TELEFONE 

(44) 3041-8888/ (44) 3220-3300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
+.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/12/2023 ás 09:07:20 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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I INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE: 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA  

NONA ALTERAÇÃO 

PJ: 10.242.721/0001-61 1 NIRE: 41206258325 

Pelo presente Instrumento Particular, 

CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, maior, capaz, casado sob regime de comunhão 

parcial de bens, nascido em 10 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Identidade — 

R0 nu 6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 025.631.439-00, residente e domiciliado 

na Avenida Prudente de Moraes, 463, Apto 1903, 19° andar, Bairro: Zona 07, CEP: 87020-010, na 

Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

RUTI MARQUES PEDRINI CORREIA, brasileira, maior, capaz, casada sob regime de 

comunhão parcial de bens, nascida em 25 de Setembro de 1980, empresária, portadora da Cédula de 

Identidade — RG n° 8.110.844-7 SESP/PR inscrita no CPF/MF sob n° 033.752.949-30, residente e 

domiciliado na Avenida Prudente de Moraes, 463, Apto 1903, 19° andar, Bairro: Zona 07, CEP: 

87020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

Sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA, regulada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA, 

denominada de BUYSOFT DO BRASIL LTDA, com sede e foro à AVENIDA ADVOGADO 

HORACIO RACCANELLO FILHO, N°5145, EDIFICIO AVENIDA  BUSINESS CENTER,  SALA 

608, 8° ANDAR, ZONA 07, CEP: 87020-035, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do 

Paraná, com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.° 

41206258325 em data de 30 de Julho de 2008, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.242.721/0001-61, 

resolvem, assim, alterar o CONTRATO SOCIAL e ALTERAÇÕES POSTERIORES como 

segue abaixo: 

I - DA ALTERAÇÃO: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE: 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA  

NONA ALTERAÇÃO 

CNPJ: 10.242.721/0001-61 2 NIRE: 41206258325 

CLAUSULA PRIMEIRA: Da Mudança de dados dos Sócios 

1.1. 0 Sócio - CLEMILSON ROBERTO CORREIA, altera o seu estado civil para divorciado, 

conforme Certidão de Averbação — Matricula n° 130302 01 55 2003 3 00001 031 0000059 08, do 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Municipio de Sarandi, Estado do  Parana,  e seu 

endereço para Avenida Prudente de Moraes, n° 493, Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamento 1104, 

Zona 07, CEP: 87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, passando a ser qualificado 

como: 

1.1.1. CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natural de Maringá-

PR, nascido em 10 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Identidade — RG n° 

6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 025.631.439-00, residente e domiciliado na 

Avenida Prudente de Moraes, n° 493, Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamento 1104, Zona 07, CEP: 

87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

1.2. A sócia - RUTI MARQUES PEDRINI CORREIA, altera o seu estado civil para divorciada, 

conforme Certidão de Averbação — Matricula n° 130302 01 55 2003 3 00001 031 0000059 08, do 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do Municipio de Sarandi, Estado do Paraná, e volta 

a usar o seu nome de solteira RUTI MARQUES PEDRINI, alterando também o seu endereço para 

Avenida Guedner, n° 841, Edificio Terraço Bela Vista, apartamento 1004, Torre Ipê, Zona 08, CEP: 

87.050-390, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, passando a ser qualificada como: 

1.2.1. RUTI MARQUES PEDRINI, brasileira, capaz, divorciada, natural de Campo Mourdo-PR, 

nascida em 25 de Setembro de 1980, empresária, portadora da Cédula de Identidade — RG n° 

8.110.844-7 SESP/PR inscrita no CPF/MF sob n° 033.752.949-30, residente e domiciliado na 

Avenida Guedner, n° 841, Edificio Terraço Bela Vista, apartamento 1004, Torre Ipê, Zona 08, CEP: 

87.050-390, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE: 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA  

NONA ALTERAÇÃO 

CNPJ: 10.242.721/0001-61 3 NIRE: 41206258325 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Administração 

2.1. A administração da Sociedade  sera  exercida por Administradores nomeados pela Sociedade, 

sócios ou não, com aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

2.1.1. Que por este instrumento os sócios quotistas em sua totalidade aprovam a nomeação para 

exercer a Administração da Sociedade o seguinte Administrador: 

(a). CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natural de Maringá-PR, 

nascido em 10 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Identidade — RG n° 

6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 025.631.439-00, residente e domiciliado na 

Avenida Prudente de Moraes, n° 493, Edifício Pinheiro de Gaia, Apartamento 1104, Zona 07, CEP: 

87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

2.2. Ao Administrador — CLEMILSON ROBERTO CORREIA, já qualificado anteriormente, 

compete individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 

da sociedade, sendo-lhe, autorizado o emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto 

social, respeitando as condições a seguir: 

(a) Para os atos administrativos internos da Sociedade Empresária, atendimento junto as repartições 

públicas e assinaturas de documentos administrativos e institucionais, prestar informações da 

Sociedade para a Receita Federal do Brasil, Receita Estadual, Prefeitura, Ministério do Trabalho e 

Emprego, Ministério Público do Trabalho, Autarquias, Caixas Econômicas Federal/Fundo de Garantia, 

MAMA, IAP, IPEM, Vigilância Sanitária, Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, 

INCRA, Companhias Telefônicas, Administradoras de Consórcios, Policia Federal e Estadual, 

Alffindegas; Administradoras de Cartões de Créditos, e demais Órgãos Governamentais de 

Administração Pública Direta ou Indireta, INSS, Sindicatos de Classe; 

(b) Também para os atos administrativos de: admitir, promover, suspender, dispensar, demitir e 

contratar empregados; 

(c) Outorga de procurações com finalidade exclusiva com a clausula  "Ad  judicia" ou seja, 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA DE: 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA  

NONA ALTERAÇÃO 

4 NIRE: 41206258325 CNPJ: 10.242.721/0001-61  
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representar a Sociedade exclusivamente em ações judiciais nos respectivos fóruns não necessitará 

constar prazo de validade, podendo a qualquer tempo fazer a substituição do representante judicial 

na forma da lei; 

(d) Com poderes específicos para representar a Sociedade Empresária, perante a qualquer 

Autoridade Certificadora no âmbito da ICP-Brasil nos atos relativos a Validação da solicitação de 

Certificado Digital; 

(e) Emissão, Endosso de cheques, saques, e ordens de pagamento para cobrança, e depósitos em 

nome da empresa; emissão de duplicatas e faturas; endosso de títulos em geral para cobrança em 

nome da empresa; receber e dar quitação; 

(f) assinar, aceitar, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, cédulas de crédito rural, 

industrial e comercial, e quaisquer outros títulos de crédito; 

(g) abrir, movimentar ou encerrar contas bancárias; 

(h) assinar o balanço geral e demais documentos contábeis e societários; 

(i) assinar ações, títulos múltiplos e cautelas representativas das ações do Capital Social; 

(j) assinar todos os documentos de gestão, contratação, demissão e demais relações trabalhistas e 

previdencidrias. 

2.3. Para os atos abaixo discriminados será obrigatório, mediante deliberação societária que 

representem 75% do capital social. 

(a) alienação a qualquer titulo de bens móveis e imóveis da Sociedade. 

(b) contratação junto As instituições financeiras públicas ou privadas de créditos financiamentos e 

empréstimos, podendo para tanto dar em garantia hipotecária ou pignoraticia, os bens móveis ou 

imóveis da Sociedade, assinando os respectivos contratos, cédulas, escrituras e outros documentos, 

nos termos do parágrafo seguinte assumindo, em decorrência, em nome da Sociedade, todas as 

obrigações do Contrato firmado. 

(c) constituição de procuradores para representar a sociedade para prática de atos, atribuições e 
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5 NIRE: 41206258325 CNPJ: 10.242.721/0001-61 

+.: 

Página 5 de 22 

competência especificando detalhamento no instrumento de procuração e o seu prazo de duração 

que não poderá ser superior a 365 dias. 

(d) aval, fiança ou ainda concessão de garantias com bens da sociedade em negócio ou 

empreendimentos da sociedade, dos sócios, suas coligadas e suas controladas. 

2.4. Ficando a sócia — RUTI MARQUES PEDRINI, com poderes de gestão administrativa, 

limitados aos itens descritos nas letras" a" à "j", do item 2.2, desta Cláusula. 

2.5. Declaração de Desimpedimento — A Administradora declara não estar incursa em nenhum 

impedimento legal, que o impeça de exercer a atividade de empresário. 

2.5.1. 0 ADMINISTRADOR declara, sob as penas da LEI, de que não está impedido de exercerem 

a administração da sociedade empresária, por LEI especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

2.6. 0 Administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia, fiança, 

cauções, aval ou qualquer outro titulo de favor, em atividades estranhas ao interesse social ou na 

assunção de obrigações de favor, desde que representada ou autorizadas pelos sócios que 

representem mais da metade do Capital Social  (Art°  1017 e  Art.  1065 — CC/2002). 

2.7. Em caso de doença, morte, interdição judicial, ou ainda qualquer outro ato(sequestro, prisão, 

viagem ao exterior), que impossibilitem o Administrador — CLEMILSON ROBERTO 

CORREIA,designados no caput desta cláusula de exercer os atos de gestão que lhe foram 

atribuidos, a sócia  —RUT!  MARQUES PEDRINI, já qualificada anteriormente exercerá a 

totalidade dos poderes investidos ao Administrador originário, exceto para os atos abaixo, o qual 

deverá ter autorização do sócio que representem, mais que 75%(setenta e cinco por cento) do 

Capital Social. 
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2.7.1. Com todos os poderes de representação da sociedade, ativa e passiva pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias; 

2.7.2. Não podendo alienar imóveis da sociedade. 

2.8. É expressamente vedado a Administradora, ou a qualquer procurador nomeado na forma deste 

Contrato, praticar atos ou utilizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos de 

qualquer natureza, estranhos aos objetivos sociais, assim como avalizar ou afiançar obrigações de 

terceiros, ou prestar quaisquer outras garantias ou assumir obrigações e responsabilidades em nome 

da Sociedade, não produzindo quaisquer desses atos porventura praticados, efeitos em 

relação à Sociedade, salvo se, cumulativamente: 

a) a Sociedade estiver representada por todos os Sócios, ou por Procurador com poderes especiais e 

específicos para a prática dos atos mencionados nesta cláusula e, em qualquer situação; 

b) tenha havido prévia autorização por escrito em Assembleia de Sócios. 

2.9. Que a Sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar Balanços intermediários, e poderá ser 

mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da Sociedade, que 

representem mais da metade do Capital Social (Art.1071, Inciso I, e Art.1076, Inciso  III  — 

CC/2002). 

2.10. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a ADMINISTRADORA prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, balanço 

patrimonial e contas de lucros e perdas (Art.1065 — CC/2002), e cuja aprovação dar-se-á pelos 

sócios que representem mais da metade do Capital Social (Art.1071, Inciso I, e  Art.  1076, Inciso  

III  — CC/2002). 

CLAUSULA TERCEIRA: Da Remuneração do Administrador: 

3.1. Fica aprovado pelos sócios, conforme  Art.  1071, inciso IV do Código Civil, neste ato, que o 
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Pró-labore mensal do sócio Administrador - CLEMILSON ROBERTO CORREIA será 

equivalente a 5,92 (cinco virgula noventa e dois) salários-mínimos mensais, até nova deliberação 

aprovada pelos sócios quotistas, que representem 75% (setenta e cinco cento) do Capital Social. 

3.2. Ficando ajustado que a sócia RUTI MARQUES PEDRINI, prestará serviços à sociedade 

com a função de Diretora de Desenvolvimento Humano, ficando as suas atividades e 

representação restrita a este setor, e terá uma retirada a titulo de pró-labore equivalente a R$ • 
5.000,00 (cinco mil reais), até nova deliberação aprovada pelos sócios quotistas, que representem 

75% (setenta e cinco cento) do Capital Social. 

CLÁUSULA QUARTA: Que os sócios, por unanimidade, resolvem por este instrumento, 

CONSOLIDAR 0 CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO e ALTERAÇÕES POSTERIORES, que de 

ora em diante passa a vigorar com a seguinte redação: 

II— DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 

CNPJ/MF: 10.242.721/0001-61 

NIRE: 41206258325 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA, com sede e foro à AVENIDA ADVOGADO HORACIO 

RACCANELLO FILHO, N° 5145, EDIFICIO AVENIDA  BUSINESS CENTER,  SALA 608,8° 

ANDAR, ZONA 07, CEP: 87020-035, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, 

com seu Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.° 

41206258325, em data de 30 de Julho de 2008 e inscrita no CNPJ/MF sob n.° 10.242.721/0001-61, 

neste ato representado por seus sócios CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, 

divorciado,natural de Maringá-PR, nascido em 10 de Agosto de 1979, empresário, portador da 

t*: 
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Cédula de Identidade — RG n° 6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 025.631.439-00, 

residente e domiciliado na Avenida Prudente de Moraes, n° 493, Edificio Pinheiro de Gaia, 

Apartamento 1104, Zona 07, CEP: 87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná e RUTI 

MARQUES PEDRINI, brasileira, capaz, divorciada natural de Campo Mourdo-PR,nascida em 25 

de Setembro de 1980, empresária, portadora da Cédula de Identidade — RG n° 8.110.844-7 SESP/PR 

inscrita no CPF/MF sob n° 033.752.949-30, residente e domiciliado na Avenida Guedner, n° 841, 

Edifício Terraço Bela Vista, apartamento 1004, Torre Ipê, Zona 08, CEP: 87.050-390, na Cidade de 

Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Nome Empresarial 

1.1. A Sociedade Empresária girará sob o nome de BUYSOFT DO BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Sede 

2.1. A Sociedade Empresária tem sede na AVENIDA ADVOGADO HORÁCIO RACCANELLO 

FILHO, N° 5145, EDFICIO AVENIDA  BUSINESS CENTER,  SALA 608,8° ANDAR, ZONA 

07, CEP: 87020-035, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná; 

2.2. A Sociedade Empresária poderá a qualquer tempo, por decisão de seus sócios abrir, ou fechar 

filial ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Objeto Social 

3.1. A Sociedade tem como objetivo comercial a exploração do ramo de: 

DESCRIÇÃO CNAE 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-2/01 
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Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de computador não 

customizáveis; 

6203-1/00 

Desenvolvimento de Programas de Computadores sob Encomenda; 6201-5/01 

Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de computador customizáveis; 6202-3/00 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 6209-1/00 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica 

7020-4/00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcação e aeronaves 

4614-1/00 

Consultoria em Tecnologia da Informação 6204-0/00 

Treinamento em Informática 8599-6/03 

Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial. 8599-6/04 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação 

4652-4/00 

Comércio Atacadista de Equipamentos de Informática 4651-6/01 

Comércio Atacadista de suprimentos para informática 4651-6/02 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9511-8/00 

Serviços de Engenharia 7112-0/00 

Serviços de Arquitetura 7111-1/00 

CLÁUSULA QUARTA: Da Duração 

4.1. A duração da Sociedade será por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 30 

DE JULHO DE 2008. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Capital Social 
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5.1. 0 capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 

(quatrocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 

moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

5.1.1. 0 sócio CLEMILSON ROBERTO CORREIA integraliza 320.000 (trezentas e vinte mil 

reais) quotas, pelo valor nominal de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) em moeda corrente 

do Pais, até o presente ato; 

5.1.2. A sócia RUTI MARQUES PEDRINI integraliza 80.000 (oitenta mil) quotas, pelo valor 

nominal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente do Pais, até o presente ato; 

5.2. 0 Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS 
N° 

QUOTAS 

VALOR CADA 

QUOTA (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 
(%) 

CLEMILSON ROBERTO CORREIA 320.000 1,00 320.000,00 80 

RUTI MARQUES PEDRINI 80.000 1,00 80.000,00 20 

TOTAL 400.000 - 400.000,00 100 

5.2.1. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social, nos Termos do ARTIGO N° 1052 do CC/2002. 

5.3. Cada quota da o direito a um voto na decisão dos sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Administração 

6.1. A administração da Sociedade será exercida por Administradores nomeados pela Sociedade, 

sócios ou não, com aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 

6.1.1. Que por este instrumento os sócios quotistas em sua totalidade aprovam a nomeação para 

exercer a Administração da Sociedade o seguinte Administrador: 
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(a). CLEMILSON ROBERTO CORREIA, brasileiro, capaz, divorciado, natural de Maringá-PR, 

nascido em 10 de Agosto de 1979, empresário, portador da Cédula de Identidade — RG n° 

6.890.062-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 025.631.439-00, residente e domiciliado na 

Avenida Prudente de Moraes, n° 493, Edificio Pinheiro de Gaia, Apartamento 1104, Zona 07, CEP: 

87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do  Parana.  

6.2. Ao Administrador — CLEMILSON ROBERTO CORREIA, já qualificado anteriormente, 

compete individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 

da sociedade, sendo-lhe, autorizado o emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto 

social, respeitando as condições a seguir: 

(a) Para os atos administrativos internos da Sociedade Empresária, atendimento junto as repartições 

públicas e assinaturas de documentos administrativos e institucionais, prestar informações da 

Sociedade para a Receita Federal do Brasil, Receita Estadual, Prefeitura, Ministério do Trabalho e 

Emprego, Ministério Público do Trabalho, Autarquias, Caixas Econômicas Federal/Fundo de Garantia, 

IBAMA, IAP, IPEM, Vigilância Sanitária, Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, 

INCRA, Companhias Telefônicas, Administradoras de Consórcios, Policia Federal e Estadual, 

Alfandegas; Administradoras de Cartões de Créditos, e demais Órgãos Governamentais de 

Administração Pública Direta ou Indireta, INSS, Sindicatos de Classe; 

(b) Também para os atos administrativos de: admitir, promover, suspender, dispensar, demitir e 

contratar empregados; 

(c) Outorga de procurações com finalidade exclusiva com a cláusula  "Ad  judicia" ou seja, 

representar a Sociedade exclusivamente em ações judiciais nos respectivos fóruns não necessitará 

constar prazo de validade, podendo a qualquer tempo fazer a substituição do representante judicial 

na forma da lei; 

(d) Com poderes específicos para representar a Sociedade Empresária, perante a qualquer 

Autoridade Certificadora no âmbito da ICP-Brasil nos atos relativos a Validação da solicitação de 
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Certificado Digital; 

(e) Emissão, Endosso de cheques, saques, e ordens de pagamento para cobrança, e depósitos em 

nome da empresa; emissão de duplicatas e faturas; endosso de títulos em geral para cobrança em 

nome da empresa; receber e dar quitação; 

(f) assinar, aceitar, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, cédulas de crédito rural, 

industrial e comercial, e quaisquer outros títulos de crédito; 

(g) abrir, movimentar ou encerrar contas bancárias; 

(h) assinar o balanço geral e demais documentos contábeis e societários; 

(i) assinar ações, títulos múltiplos e cautelas representativas das ações do Capital Social; 

(j) assinar todos os documentos de gestão, contratação, demissão e demais relações trabalhistas e 

previdencidrias. 

6.3. Para os atos abaixo discriminados será obrigatório, mediante deliberação societária que 

representem 75% do capital social. 

(a) alienação a qualquer titulo de bens móveis e imóveis da Sociedade. 

(b) contratação junto as instituições financeiras públicas ou privadas de créditos financiamentos e 

empréstimos, podendo para tanto dar em garantia hipotecária ou pignoraticia, os bens móveis ou 

imóveis da Sociedade, assinando os respectivos contratos, cédulas, escrituras e outros documentos, 

nos termos do parágrafo seguinte assumindo, em decorrência, em nome da Sociedade, todas as 

obrigações do Contrato firmado. 

(c) constituição de procuradores para representar a sociedade para prática de atos, atribuições e 

competência especificando detalhamento no instrumento de procuração e o seu prazo de duração 

que não poderá ser superior a 365 dias. 

(d) aval, fiança ou ainda concessão de garantias com bens da sociedade em negócio ou 

empreendimentos da sociedade, dos sócios, suas coligadas e suas controladas. 
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6.4. Ficando a sócia — RUTI MARQUES PEDRINI, com poderes de gestão administrativa, 

limitados aos itens descritos nas letras "a" a "j", do item 2.2, desta Clatisula. 

6.5. Declaração de Desimpedimento — A Administradora declara não estar incursa em nenhum 

impedimento legal, que o impeça de exercer a atividade de empresário. 

6.5.1. 0 ADMINISTRADOR declara, sob as penas da LEI, de que não está impedido de exercerem 

a administração da sociedade empresária, por LEI especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

6.6. 0 Administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia, fiança, 

cauções, aval ou qualquer outro titulo de favor, em atividades estranhas ao interesse social ou na 

assunção de obrigações de favor, desde que representada ou autorizadas pelos sócios que 

representem mais da metade do Capital Social  (Art°  1017 e  Art.  1065 — CC/2002). 

6.7. Em caso de doença, morte, interdição judicial, ou ainda qualquer outro ato(sequestro, prisão, 

viagem ao exterior), que impossibilitem o Administrador — CLEMILSON ROBERTO 

CORREIA, designados no caput desta cláusula de exercer os atos de gestão que lhe foram 

atribuidos, a sócia —RUTI MARQUES PEDRINI, já qualificada anteriormente, exercerá a 

totalidade dos poderes investidos ao Administrador originários, exceto para os atos abaixo, o qual 

deverá ter autorização do sócio que representem, mais que 75%(setenta e cinco por cento) do 

Capital Social. 

6.7.1. Com todos os poderes de representação da sociedade, ativa e passiva pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias; 

6.7.2. Não podendo alienar imóveis da sociedade. 
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6.8. t expressamente vedado a Administradora, ou a qualquer procurador nomeado na forma deste 

Contrato, praticar atos ou utilizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos de 

qualquer natureza, estranhos aos objetivos sociais, assim como avalizar ou afiançar obrigações de 

terceiros, ou prestar quaisquer outras garantias ou assumir obrigações e responsabilidades em nome 

da Sociedade, não produzindo quaisquer desses atos porventura praticados, efeitos em 

relação A Sociedade, salvo se, cumulativamente: 

a) a Sociedade estiver representada por todos os Sócios, ou por Procurador com poderes especiais e 

específicos para a prática dos atos mencionados nesta cláusula e, em qualquer situação; 

b) tenha havido prévia autorização por escrito em Assembleia de Sócios. 

6.9. Que a Sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar Balanços intermediários, e poderá ser 

mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da Sociedade, que 

representem mais da metade do Capital Social (Art.1071, Inciso I, e Art.1076, Inciso  III  — 

CC/2002). 

6.10. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a ADMINISTRADORA prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, balanço 

patrimonial e contas de lucros e perdas (Art.1065 — CC/2002), e cuja aprovação dar-se-á pelos 

sócios que representem mais da metade do Capital Social (Art.1071, Inciso I, e  Art.  1076, Inciso  

III  — CC/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: Da Remuneração do Administrador: 

7.1. Fica aprovado pelos sócios, conforme  Art.  1071, inciso IV do Código Civil, neste ato, que o 

Pró-labore mensal do sócio Administrador - CLEMILSON ROBERTO CORREIA será 

equivalente a 5,92 (cinco virgula noventa e dois) salários-mínimos mensais, até nova deliberação 

aprovada pelos sócios quotistas, que representem 75% (setenta e cinco cento) do Capital Social. 

7.2. Ficando também ajustado que a sócia -  RUT!  MARQUES PEDRINI, prestará serviços A 
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sociedade com a função de Diretora de Desenvolvimento Humano, ficando as suas atividades e 

representação restrita a este setor, e terá uma retirada a titulo de pró-labore equivalente a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), até nova deliberação aprovada pelos sócios quotistas, que representem 

75% (setenta e cinco cento) do Capital Social. 

CLAUSULA OITAVA: DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 

8.1. Quando a sociedade exercer atividades especificas regulamentadas, não havendo em seu quadro 

societário um colaborador habilitado, a sociedade empresária contratará um PROFISSIONAL, com 

registro no respectivo CONSELHO REGIONAL, vinculado à sua profissão, o qual será responsável 

técnico. 

CLAUSULA NONA: Das Reuniões de Quotistas 

9.1. A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses 

seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a Administração, sobre as contas 

dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a 

destinação do lucro liquido do exercício e, quando for o caso, reeleger ou designar novos 

administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse da Sociedade. 

Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais exigirem. 

9.2. Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: 

a) a aprovação das contas da administração, conforme  Art.  1065 Código Civil; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado, conforme  Art.  1.071, inciso II 

Código Civil; 

c) a destituição dos administradores, conforme  Art.  1.063 P. 10  e  Art.  1.071 inciso  III  Código Civil; 

d) o modo de remuneração dos administradores, conforme  Art.  1.071, inciso IV Código Civil; 

e) a modificação do Contrato Social, conforme  Art.  1.071, inciso I Código Civil; 
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1) a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação,  Art.  1076, inciso I Código Civil; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas, conforme  Art.  1.065 

Código Civil; 

h) o pedido de recuperação judicial e extrajudicial, conforme  Art. Art.  1071 inciso VIII Código 

Civil. 

9.3. Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto da mesma. 

9.4. A Reunido de Quotistas terá quórum de instalação equivalente aos sócios representantes da 

maioria do Capital Social, com poderes para decidir sobre todos os negócios sociais, bem como, 

para tomar as resoluções que julgar necessárias ou convenientes A proteção de desenvolvimento da 

Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou administradores escolhidos 

pela maioria dos presentes, respeitando o quórum de deliberação, como detalhado a seguir. 

9.5. E estabelecido quórum de deliberação para os seguintes casos: 

a) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do Capital Social, para modificação do 

Contrato Social, a designação de administrador sócio no Contrato social, a incorporação, fusão, 

transformação e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado da liquidação, conforme  Art.  

1071 inciso I e VI e  Art.  1076 inciso I do código Civil; 

b) pelos votos correspondentes A. totalidade do Capital Social, enquanto o mesmo não estiver 

integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização, para a designação de 

administrador não sócio, conforme  Art.  1.061 Código Civil; 

c) pelos votos correspondentes A maioria do Capital Social, para, ressalvado o disposto nas alíneas 

"a" e "b", a designação de sócio nomeado administrador em ato separado e a destituição de 

administradores, sócios ou não, o modo de sua remuneração e o pedido de recuperação judicial ou 

extrajudicial, conforme  Art.  1.061, 1.063, 1.071 do Código Civil; 
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d) pelos votos correspondentes à maioria do Capital Social presente à Reunido, para quaisquer 

outras matérias para as quais a Lei ou o Contrato Social não exijam quórum maior de deliberação. 

9.6. A Reunido dos Quotistas  sera  convocada pela administração, mediante aviso transmitido por 

carta registrada com aviso de recebimento, telegrama e, ou  e-mail  com aviso de recebimento com 

antecedência  minima  de 8 (oito) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem 

do Dia. 0 referido aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se 

declararem, por escrito, cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da convocação. 

9.6.1. Os sócios podem ser representados na reunido por outro sócio ou por advogado, mediante 

procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato Social, que 

deverá ser arquivada na sede da sociedade. 

9.7. Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunido de Quotistas será lavrada, no Livro de Atas 

de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da 

reunido, quantos bastem A. validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la, 

podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis cópia 

devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa. 

9.7.1. Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem posteriormente 

encadernados, hipótese em que cada livro  tell  no máximo 20 (vinte) folhas. 

9.8. As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o Contrato Social vinculam todas os 

sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Do Aumento de Capital: 

10.1. 0 Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da Sociedade, 

nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio. 

10.2. 0 aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor 

contábil/declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios. 
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10.3. Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência para 

subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuidas na 

ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito 

transferir-se-á automaticamente as outras quotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Transferência de Quotas 

11.1. Os sócios não poderão ceder e transferir suas quotas a terceiros. Entretanto, poderão ceder ou 

transferir as mesmas, entre si, mediante carta com aviso de recebimento aos demais sócios, que 

terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da carta para adquirir as referidas quotas 

total ou parcialmente, ou oferecer contraproposta. Caso mais de um sócio resolva adquirir tais 

quotas, as mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no 

Capital social. 

11.2. Para os fins desta cláusula, equipara-se à alienação qualquer forma de oneração das quotas, 

sendo vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, ou a qualquer titulo, as suas quotas 

em beneficio de terceiros estranhos à Sociedade. 

11.3. Serão nulas de pleno direito todas as transações feitas em desacordo ao previsto nesta clausula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Da Retirada, Impedimento ou Falecimento dos Sócios. 

12.1. A Sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência, insolvência ou impedimento 

de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de seus haveres na forma do disposto no item 

12.3 desta Cláusula. 

12.2. A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer das quotistas, caso em que 

os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a ser feita no 

inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarem por 

dela se retirar obedecendo ao disposto no item 12.1 da cláusula Décima Segunda. 
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12.2.1. 0 ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que representem a 

maioria do Capital Social caso em que se aplicará o disposto no item 12.3 desta Cláusula. 

12.3. Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido ou dos herdeiros do sócio 

falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, pagável em 

72 (setenta e duas) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% (seis por 

cento) ao ano e de correção monetária equivalente a variação de índice geral de preços (conceito de • 
disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar que preserve o 

valor real da moeda vencendo a primeira 60 (sessenta) dias a contar do desligamento do sócio. 

12.3.1. Os sócios remanescentes poderão se assim o permitir a situação econômica financeira da 

Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no item anterior, ao 

sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido ou aos herdeiros do sócio falecido. 

12.4. Nos casos em que for dissidente de modificação do contrato, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou dela por outra e/ou transformação, somente é facultado aos sócios 

retirarem-se da Sociedade nos 30(trinta) dias subsequentes à reunido em que ocorreu a respectiva 

deliberação, quando terão as suas quotas liquidadas, conforme o estipulado nos itens anteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Da Dissolução e Liquidação 

13.1. Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, impossibilidade de 

execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios que representem três 

quartos do Capital Social, conforme  Art.  1.076 Código Civil. 

13.2. Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar imediatamente a investidura 

do liquidante, que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente escolhido pelos sócios que 

representem mais da metade do Capital Social, conforme  Art.  1.065 do Código Civil. 

13.3. Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante 
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será partilhado entre os sócios, proporcionalmente as suas participações no Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do Exercício Social, Reservas e Distribuição de Lucros 

14.1. 0 exercício social iniciar-se-á no dia 01 de Janeiro e terminará no dia 31 de Dezembro do 

mesmo ano, devendo os administradores, nesta ocasião, prestar contas justificadas de suas 

administrações, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não 

precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas. 

14.2. Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o remanescente  tell  

a destinação que for atribuida pelos sócios representando a maioria do Capital Social, em reunião 

que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados 

positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital Social, com sua consequente 

redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados proporcionalmente a participação 

social de cada um. 

14.2.1. Poderá os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que com a 

aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude da referida 

deliberação. 

14.3. A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com a 

apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas as 

limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 

constantes do Ultimo balanço patrimonial. 

14.4. Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de bens dos 

mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou na parte 

que lhes tocar em liquidação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Disposições Finais 
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15.1. A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem prévia 

alteração do presente Contrato Social. 

15.2. Nos casos omissos neste contrato não  sera()  aplicadas as disposições das Sociedades Simples. 

Desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes as Sociedades Limitadas, 

constantes na Lei n° 10.406 de 10.01.2002, e, terá regência supletiva, no que for aplicável, pela Lei 

n° 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a eles se sujeitam como se de cada 

um se fizesse aqui especial menção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Do Foro 

16.1. Os contratantes, neste ato, elegem o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a 

solução de quaisquer litígios que dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por mais 

especial ou privilegiado que venha ser. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam, o presente instrumento, em única 

via de igual teor e forma, que se obrigam por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Maringá-PR, 02 de Agosto de 2021. 

CLEMILSON ROBERTO CORREIA RUT!  MARQUES PEDRINI 
Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BUYSOFT DO BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02563143900 CLEMILSON ROBERTO CORREIA 

03375294930 RUTI MARQUES PEDRINI 

04568842972  JOSE  GOMES FERREIRA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 17/09/2021 15:18 SOB N 20216043107. 
PROTOCOLO: 216043107 DE 08/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106903517. CNPJ DA SEDE: 10242721000161.  
WIRE:  41206258325. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/09/2021. 
BUYSOFT DO BRASIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 6 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos N° 345694/2023 

Certificamos, conforme requerido por MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, CPF/CNPJ n° 

75.972.760/0001-60, para fins DE VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que NÃO CONSTAM 

DÉBITOS MUNICIPAIS  (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos 

em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em 

nome de BUYSOFT DO BRASIL LTDA, CPF/CNPJ n° 10.242.721/0001-61, situado(a) na 

cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 20/12/2023 

Válida até: 18/02/2024 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal n° 1500/2017 

Código de Autenticação: COF87761D2A51320B3AFF357EBACC8E4 

Para verificar a autenticidade, consulte o  site:  http://venus.maringa.prgov.br:8090/portal-contribuinte  



Estado do Paraná Cri 05-fi 
Secretaria de Estado da Fazenda  

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032509482-45 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.242.721/0001-61 
Nome: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via  Internet  Pública (20/12/2023 09:08:19) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 10.242.721/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:15:50 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2024. 
Código de controle da certidão: E12C.88C8.01EA.373B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.242.721/0001-61 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA  

AV  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO 5145 SALA 01 / ZONA 07 / 
MARINGA / PR / 87020-035 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/12/2023 a 13/01/2024 

Certificação Número: 2023121505245009178445 

Informação obtida em 20/12/2023 09:09:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

20/12/23, 09:09 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Q5 0 5 7  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 
do seguinte objeto: 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, SOM, 
IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA ASSESSORIA DE 
IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2023.  

Rosé la  Kriger BeckerV1gani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



o a 
ontador Públi 

Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE 

VÍDEO, SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento 
será efetuado através da(s) Dotação(des) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 260 03.002.04.131.0402.2030 000 3.3.90.40.00.00 Do Lxercicio 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Téc. Cont. -046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE JUNTADA DA MINUTA DO CONTRATO 

E TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Ao(À) Excelentíssimo(a) Sr.(a) 
Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  
SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA ASSESSORIA 
DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Nesta data, junto a minuta do contrato, devidamente cadastrada no sistema, conforme 
modelo mais atualizado disponibilizados pela PGM. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

osélia Kriger  Becker  Pa i  
Chef  DeJ2artamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta  nor  xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância as disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxc  

óRGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxvocxxxxxvoc 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 
de 

medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 xx xxxx xxxx xxx XXXX XXXX XXXX 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
O justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 23.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  , 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
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f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, "d", da LCM 14/22; 
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes A LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

I) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o ti 1° do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A autoridade nacional. 
1.7. 

5.3. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.10. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  207 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Única, o pagamento  sell  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada,  o pagamento  
sell  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sell  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido até o 5° (quinto) dia  
fail  de cada mês. 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, 
de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEL, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sell  precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
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7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E F1SCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO , . „ 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 árgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sell  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

(6 / 100) 
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c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 
com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 

p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Intearam as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
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9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inte2ram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO7FINANCEIRO E_DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  set-4a°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-Ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

1. CLAUSULA DÉCI MA  PRIM  EIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO /CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

42, CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO devera apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo árgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3.  Ape's  o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada árgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não  sera  
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização recebera definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - vvww.capanema.pr.gov.br Página: 12 

VersAo LCM 1.24 



.O74.  
(1)-  

Município de Capanema - PR 

comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuizos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitern 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do  obit=  12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  , „ 
13.1. 0 Contratado  sett  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3.  Set-4A°) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa  sera  de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sell  de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para IÜm determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sell  de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 14 

Versão LCM 1.24 



fs4f)743 

Município de Capanema - PR 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sett  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sell  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissao de Julgamento da Administraglo (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CA UTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou á autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
C) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado 6 objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES „ 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
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18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao Órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem  18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) xxxxx, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de XXXX de 202x. 

Américo Bellé =000(X 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, 
SOM, IMAGEM, DOCUMENTOS E PRODUTIVIDADE PARA USO DA ASSESSORIA 
DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a desnecessidade de 
adaptações no TR e seus anexos para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 263/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa para licenciamento do pacote de  software 
creative cloud  da Adobe. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha, para análise da Procuradoria-Geral, 

processo de dispensa de licitação para aquisição de veículos. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Despacho inicial; 
V) Termo de juntada; 
VI) Pesquisa de preços; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Documentação de habilitação da futura contratada; 
IX) Termo de encaminhamento; 
X) Parecer contábil; 
XI) Termo de juntada; 

XII) Despacho final da etapa preliminar. 
o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicivel. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3.  pas  formalidades de um processo de dispensa de licitação. 
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

Vi- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão  de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas  pm  o  caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em  mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente  contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  99. .É" dispensável a licitação: 
(-) 

- para contratação  que envolva valores  inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outras contrataçâes; 

(.) 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes  pup  gue Se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 
14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade  de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar  decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse  social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não esta proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do  art.  99 da LCM 14/22:  

Art.  99. (.) 
(-) 
§ 2° Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgdos da 

Administração; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (gênero), entendidos 

como tais aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme 
o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do 
Tribunal de Contas do Estado do  Parana'. 

III  - a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de 
pequeno valor, de que trata o  art.  103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete is Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de 
contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I -  os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as 
seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, 
incluindo especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
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c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as 
definições de como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem 
ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço 
de mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de calculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentaria, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando  nab  for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais ti verificação da qualificaçâo técnica e econômico- 

financeira, se necessária; 
Vil-forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da  ata de registro de  

preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
I- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referencia deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput  deste 

artigo, além das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas 

de recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2' Em relação à informação de que trata o inciso II do § P deste artigo, desde que 

fundamentada  ern  justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distancia compatível com suas 
necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso Ido caput deste artigo  
sera  observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps, sera  exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração,  sera  
admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando  nab  precedido de E7P, o termo de referencia conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referencia pelos profissionais 
técnicos da  area  do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição  e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia previu regras especificas sobre o recebimento do objeto. 
Nesse rumo, vislumbra-se a razoabilidade e assertividade das normas de recebimento 

especificas, devendo ser observadas durante a execução do objeto. 

2.5.4. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que o servidor designado no TR é de provimento efetivo. 

2.5.5. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente a despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
O prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 

•

4 satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

Art.  42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando  nth)  fbr possível 
estimar o valor do objeto na fbrma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá 
comprovar previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações 
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semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contrataglo.  

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa A pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos A habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e A trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Tecnologia da Informação - LGPD - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito A Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Tecnologia 
da Informação - LGPD - Versão LCM 1.24". 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de  at  

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2', da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
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contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, dt 2021 e  art.  96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Mun cipio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho a o Colono, as 21 dias do mês de dezembro de 2023. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ:10.242.721/0001-61 
ENDEREÇO:  AV.  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 5145, SALA 608,8 ANDAR, 
EDIF.  AV. BUSINESS CENTER  BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: MARINGA PR CEP:87020-035  
E-MAIL:  geysianne.borges@buysoft.com.br  

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  
IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Total: R$ 11.000,00(Onze Mil Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



0  
Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  99, inciso II, da Lei Complementar 14/202 de 
18/07/2022, conforme Parecer Jurídico n° 263/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município 
de Capanema - PR e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos 
fazem parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, 
IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quant Unidad Preço Preço 

do 
produto/s 
ervis,•o 

idade e máximo máximo total 

1 63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 2,00  UN  5.500,00 11.000,00 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL 
DO PACOTE DE  SOFTWARE 
CREATIVE CLOUD,  FABRICANTE 
ADOBE, SENDO ULTIMA VERSÃO 
DISPONÍVEL, INCLUINDO 
SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES. 

Valor Total da Contratação: R$ 11.000,00(Onze Mil Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ:10.242.721/0001-61 
ENDEREÇO:  AV.  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 5145, SALA 608,8 ANDAR, 
EDIF.  AV. BUSINESS CENTER  BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: MARINGA PR CEP:87020-035  
E-MAIL:  geysianne.borges@buysoft.com.br  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de Janeiro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  99, inciso II, da Lei Complementar 14/202 de 
18/07/2022, conforme Parecer Jurídico n° 263/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município 
de Capanema - PR e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos 
fazem parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, 
IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quant Unidad Prego Preço 

do 
produto/s 
erviço 

idade e máximo máximo total 

1 63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 2,00  UN  5.500,00 11.000,00 
LICENÇAS DE USO COMERCIAL 
DO PACOTE DE  SOFTWARE 
CREATIVE CLOUD,  FABRICANTE 
ADOBE, SENDO ULTIMA VERSA() 
DISPONÍVEL, INCLUINDO 
SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES. 

Valor Total da Contratação: R$ 11.000,00(Onze Mil Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ:10.242.721/0001-61 
ENDEREÇO:  AV.  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 5145, SALA 608,8 ANDAR, 
EDIF.  AV. BUSINESS CENTER  BAIRRO: ZONA 07 
CIDADE: MARINGA PR CEP:87020-035  
E-MAIL:  geysianne.borges@buysoft.com.br  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema -Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao 02 dia(s do ês de Janeiro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2024 
Processo Dispensa N°01/2024 
Data da Assinatura: 02/01/2024 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BUYSOFT DO BRASIL 
LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE 
LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE 
EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E 
PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$11.000,00 (Onze mil reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 15:59 

Para: 'administrativo@buysoft.com.br' 

Assunto: contrato para assinatura 

Anexos: CONTRATO 03- BUYSOFT.pdf 

Boa Tarde 

Favor assinar digitalmente e nos devolver 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portara 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail  licitacao@capanema.prgov.br  

rosclia.licitacao@capanema.przov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@buysoft.com.br  

Enviado em: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 16:00 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Expandido: contrato para assinatura 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes grupos: 

administrativo@buysoft.com.br  

Assunto: contrato para assinatura 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 3/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) BUYSOFT DO BRASIL LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°10.242.721/0001-61, sediado(a) no 
seguinte endereço:  AV.  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 5145 SALA 608, 
ANDAR 8,  ED AV.  BUSINESSE  CENT  - CEP: 87020035 - BAIRRO: ZONA 07, no Município de 
MaringA/PRx, com o seguinte endereço eletrônico: administrativo@buysoft.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: 443041888, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). CLEMILSON ROBERTO CORREIA, CPF N° 025.631.439-00, com 
função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratacilo Direta  nor  Dispensa de 
Licitactio n° 01/2024  e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 
(LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Administração 

(MG -AO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO:  
Mao  se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE 
LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E PRODUTIVIDADE 
PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço  
unitário 

Prey.)  total 

63781 SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO 
COMERCIAL DO PACOTE DE 
SOFTWARE CREATIVE CLOUD,  
FABRICANTE ADOBE, SENDO 
ULTIMA VERSÃO DISPONÍVEL, 
INCLUINDO SERVIÇO DE 
SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS 

BUYSOFT  
DO BRASIL 
LTDA  

UN  2,00 5.500,00 11.000.00 
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PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 

aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 
2.2.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, anexo a este 
Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do 
Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá 
ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência 
do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes,  tam  de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  tads  após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

I) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato; 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei e 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos A execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182,11, "d", da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender is recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância  Ls  normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD; 

c) E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações; 

o E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

g) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Vera() LCM 1.24 



t 4  
s.. 1.11 • • 

0  
Município de Capanema — PR 

i) 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado; 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreivel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperivel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

1) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados A 
autoridade nacional. 

1.7. 
5.3.  Nib)  será admitida a subcontratacio do objeto contratual. 

1.8. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, 6 permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 53.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.3.3.0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.3.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
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g) Aplicar ao Contatado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos 
para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no  
Termo de Referencia.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada  parcels  do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo 
fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até 
o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
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7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 
4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEL, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 
para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado 
após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes  sic,  inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao 
titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores 
pela malversação de verbas públicas. 
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7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, 
não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra 
conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IiNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra 
o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  
sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar 
os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, 
se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 
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9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contato e atuar como interlocutor 
principal junto A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o 
produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo 
de dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A 
renovação tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuicões do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas 
atribuições; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A. execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
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e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação, 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da 
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de 
contratação, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público 
técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes 6. pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 
e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a 
tomada das providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 
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O verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fms de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato 
os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1.0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização 

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da 
LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e  gestic)  
nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registo de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos 
procedimentos relativos A prorrogação, A. alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A. eventual aplicação 
de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens 
entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO,  
DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —wvvw.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



.t • 

o  

 

Município de Capanema — PR 

10.4.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, 
por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu 
causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais  
sera()  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou  nib  divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada A. apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, 
quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mio de obra ou com predominância de mio de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 
14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto  sea()  previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os 
objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao 
CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 2.3.1 poderio ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
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12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível,  seed()  registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-
lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da • 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias 
para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo 
sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto i dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, • 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento 
do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se is regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado A. Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota 
fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



I I 1 

Município de Capanema — PR I rib  

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos 
para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de 
forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 
da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 
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a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sad  
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

C) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sera  de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) 
minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sad  considerada a inexecução • 
total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em 
dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste 
instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contatar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
desctunprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e/ou profissionais; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos 
procedimento previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia 
prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas 
judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 
os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução 
e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sera  aplicada por decisão do Chefe 
do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados 
pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento sio independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a 
aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos 
artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A, autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 
administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivalamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá A, intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 
14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe 
do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1.0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente  it  
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 
razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto 
da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E 
DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e taco competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados; 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação 
o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que 
pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II 
do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
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1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou 

do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, 
ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii)intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  
sera()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) CLEMILSON ROBERTO CORREIA, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 02 de janeiro de 2024 

AMERICO ...morr-5...,— .. Assanado de forma digotai por 
CLEMILSON ROBERTO CLEMILSON ROBERTO  

BELLE  24O5 ,..",,,. CORREIA 02563143900 C°RREIA-°2563143"  
Redo  Eu  saw  o sulordne........ Dados 2024 01 19 1718 04 +03.00' 

9587915  
Foldt POF Rm.. WM.» 20.3 0 

AMÉRICO  BELLE CLEMILSON ROBERTO CORREIA 
Prefeito Municiapl Representante Legal do Contratado 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -www.capanema.pr.gov.br  

Versa() LCM 1.24 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Jéssica Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete: Jéssica Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
11/2024 

Data da Assinatura: 11/01/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 
REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
Valor total: R$ 8.766,00 (Oito mil, setecentos e sessenta e seis reais) 

Américo Bellé 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2024- EDIÇÃO 1357 

• 

• 

Prefeito Municipal 
MMMMMMNIIMIIr iiiMMENNEW MN 

No 

DE 

reais). 

Data 

Credor:  
Objeto: 
REDE 
Valor 

Prefeito 

Data 

Credor: 
Objeto: 
REDE 
Valor 
oitenta 

Prefeito 

Data 

Credor: 
Objeto: 
REDE 
Valor 

Fica 

ma 

SO 
IDADE 

EXTRATO 
12/2024 

Devedor: 

Américo  

TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

da Assinatura: 11/01/2024 
Município de Capanema-Pr. 

JONES  C. G.  MARTINI  - ME (TURBONET). 
FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  

DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
total: R$ 3.657,00 (Três mil, seiscentos e cinquenta e sete 

Belle  
Municipal 

EXTRATO 
13/2024 

Devedor: 

Américo 

TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA NI' 

da Assinatura: 11/01/2024. 
Município de Capanema-Pr. 

RLINE  TELECOM  LTDA 
FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 

DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
total: R$ 1.439,80 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 

centavos). 

Bellé 
Municipal 

EXTRATO 
14/2024 

Devedor: 

Américo 
Prefeito 

TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA No 

da Assinatura: 11/01/2024. 
Município de Capanema-Pr. 

II  TELECOM  LTDA (INOVA) 
FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 

DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
total: R$ 89,00 (oitenta e nove reais). 

Bellé 
Municipal 

DECISÃO 
PROCESSO 

Complementar 
263/2023 

fundamentos 

OBJETO 
ESPECIALIZADA 

NICIPIO 

ADMINISTRATIVA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024 

Dispensada de licitação na forma do  art.  99, inciso II, da Lei 
14/202 de 18/07/2022, conforme Parecer Jurídico n° 

emitido pela Procuradoria-Geral do Município de Capane- 
- PR e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 

fazem parte desta decisão. 

DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
EM ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  

SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E PRODUTIV-
PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MU-

DE CAPANEMA-PR. 

Lote 1 -Lote 001 

Item Códig° d°  Pm  
duto/servtço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Preço 

maximo 
Preço 

 maxi"  
total 

1 63781 

SERVIÇO DE ASSINATURA DE 
LICENÇAS DE USO COMERCIAI. 1)0 
PACOTE DE  SOFTWARE CREATIVE 
CLOUD,  FABRICANTE ADOBE, SEN-
DO ULTIMA VERSA() DISPoNlva, 
INCLUINDO SERVIÇO DE SUPORTE 

TÉCNICO E MANUTENÇÃO DAS 
LICENÇAS PELO  PERIOD()  DE 

12(1)0ZE) MESES. _ 

2,00  UN  0.000.00 11.000,00 

Valor Total da Contratação: R$ 11.000,00(Onze Mil Reais). 

• •••• ••••• 



Contratada: 
NOME DO CREDOR: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
CNPJ:10.242.721/0001-61 
ENDEREÇO:  AV.  ADVOGADO HORACIO RACCANELLO FILHO, 
5145, SALA 608,8 ANDAR, EDIF.  AV. BUSINESS CENTER  BAIR- 
RO: ZONA 07 
CIDADE: MARINGA PR CEP:87020-035  
E-MAIL:  geysianne.borges@buysoft.com.br  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: Cidade da Ro-
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) 
do mês de Janeiro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°01/2024 

ocesso Dispensa N°01/2024 
Data da Assinatura: 02/01/2024 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
C mtratada: BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
C 3jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE 
EDIÇÃO DE  VIDEO,  IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO 
DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR. 
Valor total: R$11.000,00 (Onze mil reais). 

Américo Bellé 
13.-efeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO NI' 7.345, DE 01 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia professora para exercer Função Gratificada de Diretora 
E- colar. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
st as atribuições legais, 
C )NSIDERANDO, a disposição do  art.  35 da Lei Municipal n° 
1:69/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
1, '13lico Municipal de Capanema - PR, 
CONSIDERANDO, a disposição do  Art.  15 da Lei Municipal n° 
1167/2023 - Processo de Escolha dos Diretores das Escolas Munici-
pUs e dos Centros Municipais de Educação Infantil, 
DECRETA: 
A•-t. 1° Nomear a Professora Vera Lucia Tillwitz Rucichaber, matricu-
la 2339-1, para exercer a Função Gratificada de Diretora no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pingo de Gente - 40h, nos termos do  
at  :igo 35 da Lei n° 1269/2009. 
A .t. 2° Este Decreto entra em vigor retroativamente ao dia 01 de 
jaaeiro de 2024. 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
P: rque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de janeiro de 2024. 

A nérico Bellé 
P) efeito Municipal 

D CRETO N° 7.346, DE 01 DE JANEIRO DE 2024. 

N tmeia professora para exercer Função Gratificada de Diretora 
E,  colar 1- • 

ORGA0 DE DIV LIGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfP10 DE CAPANENIA 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1357 

• 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a disposição do  art.  35 da Lei Municipal n° --
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Capanema - PR, 
CONSIDERANDO, a disposição do  Art.  15 da Lei Municipal n° 
1867/2023 - Processo de Escolha dos Diretores das Escolas Munici-
pais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, 
DECRETA:  
Art.  10  Nomear a Professora Solange Regina da Rosa Schimitez, 
matricula 2426-1, para exercer a Função Gratificada de Diretora na 
Escola Municipal do Campo Adão José  Scherer  - 20h, nos termos do 
artigo 35 da Lei n° 1269/2009.  
Art.  20  Este Decreto entra em vigor retroativamente ao dia 01 de 
janeiro de 2024. 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de janeiro de 2024. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

DECRETO NI' 7.347, DE 01 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia professora para exercer Função Gratificada de Diretora 
Escolar. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a disposição do  art.  35 da Lei Municipal n° 
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Capanema - PR, 
CONSIDERANDO, a disposição do  Art.  15 da Lei Municipal n° 
1867/2023 - Processo de Escolha dos Diretores das Escolas Munici-
pais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, 
DECRETA:  
Art.  10  Nomear a Professora Sandra  Mara  Lorenzoni  Blasi,  matricu-
la 2378-1, para exercer a Função Gratificada de Diretora na Escola 
Municipal do Campo Afonso Arinos - 20h, nos termos do artigo 35 da 
Lei n° 1269/2009.  
Art.  2° Este Decreto entra em vigor retroativamente ao dia 01 de 
janeiro de 2024. 

Município de Capanema/PR - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de janeiro de 2024.  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 7.348, DE 01 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia professora para exercer Função Gratificada de Diretora 
Escolar. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a disposição do  art.  35 da Lei Municipal n° 
1269/2009 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Capanema - PR, 
CONSIDERANDO, a disposição do  Art.  15 da Lei Municipal n° 
1867/2023 - Processo de Escolha dos Diretores das Escolas Munici-
pais e dos Centros Municipais de Educação Infantil, 
DECRETA:  
Art.  10  Nomear a Professora Rosemara Sanches dos Santos, matricu-
la 2150-2, para exercer a Função Gratificada de Diretora na Escola 
Municipal do Campo Campos Salles - 20h, nos termos do artigo 35 da 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais  

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 I 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* Ei 

Recursos provenientes de organIsmos internaclonals/multIlaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

   

   

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE LICENÇAS 

COMERCIAIS  SO SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, IMAGEM E PRODUTIVIDADE 

PARA 0 USO DA ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0300204131040220310260339040 

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 15/01/2024 1 

11.000,00 

• 

Coofiroitar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



;Qs  t 1 2 I  

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 1/2024, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSINATURA DE LICENÇAS COMERCIAIS  SO 
SOFTWARE  DE EDIÇÃO DE VÍDEO, IMAGEM E PRODUTIVIDADE PARA 0 USO DA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de janeiro de 2024 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

o Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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